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Vitória (ES), quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2025.

(COLATINA)
CNPJ:  27.485.069/0001-09
IE: 080.073.33-6
Valor do crédito presumido: R$ 10.000,00 (DEZ 
MIL REAIS) - Depósito feito em 29/11/2024
Beneficiário: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CEFAB
Projeto: CENTRO ESPORTIVO DE FUTEBOL DE BASE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTES E 
LAZER, no uso de suas atribuições, torna público, 
para amplo conhecimento, o Depósito de Recurso 
Financeiro pelo Contribuinte Patrocinador abaixo 
indicado:
1-Patrocinador: LUZ E FORÇA SANTA MARIA S.A. 
(COLATINA)
CNPJ:  27.485.069/0001-09
IE: 080.073.33-6
Valor do crédito presumido: R$ 10.000,00 (DEZ 
MIL REAIS) - Depósito feito em 27/12/2024
Beneficiário: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CEFAB
Projeto: CENTRO ESPORTIVO DE FUTEBOL DE BASE

Vitória, 12 de fevereiro de 2025.

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

Protocolo 1492026

RESUMO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
Nº 016/2025

Processo nº 2025-DM5FV
Autorizante: Secretaria de Estado de Esportes e 
Lazer - SESPORT
Autorizatário: Porto Vitoria Futebol Clube LTDA.
CNPJ: 03.758.058/0001-97
Objeto: AUTORIZAÇÃO DE USO e a utilização de 
forma onerosa, dos espaços do Complexo Esportivo 
- Estádio Kleber Andrade, situado à Av. Rio Branco, 
s/n - Rio Branco, Cariacica/ES, e dos bens que lhe 
guarnecem, para realização do evento “7ª Rodada 
do Campeonato Estadual Série A de 2025” entre as 
equipes: Porto Vitória x Desportiva.
Prazo: Realizado no dia 13 de fevereiro de 2025. 
Com início às 19h00.
Valor: R$ 1.619,45 (mil seiscentos e dezenove reais 
e quarenta e cinco centavos)

Vitória, 12 de fevereiro de 2025.

José Carlos Nunes da Silva
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

Protocolo 1492473

RESUMO DO TERMO ADITIVO nº 001 AO 
CONVÊNIO

Nº 023/2024

CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Esportes e 
Lazer - SESPORT

CONVENENTE: Município de Afonso Cláudio/ES.

CLAUSULA PRIMEIRA DA VIGÊNCIA: Fica 
prorrogado o Convênio Nº 023/2024, celebrado para 
a “CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE BOCHA NA SEDE 
DO DISTRITO DE FAZENDA GUANDU”, município 
de Afonso Cláudio - ES, até o dia 27 de fevereiro de 
2026, conforme solicitação do Convenente.

CLAUSULA SEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas, condições e obrigações do CONVÊNIO 
primitivo e não modificadas expressamente neste 
TERMO ADITIVO.

Processo: 2024-NGWFW

Vitória, 11 de fevereiro de 2025.

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
Secretário de Estado de Esportes e Lazer.

Protocolo 1492354

ERRATA

No Resumo do TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°001/2022, Vitoria Prime rental car - locação e 
comércio de automóveis, máquinas e equipamentos 
para construção e transportes EIRELI, CNPJ Nº 
40.201.039/0001-91, Processo 2021-HH5N5, 
publicado no Diário Oficial em 10/02/2025, página 
62, protocolo 1488512.

Onde se lê:
12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°001/2022
Leia-se:
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°001/2022

Vitória/ES, 11 de fevereiro de 2025
JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

Protocolo 1491843
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